
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Hll 1, 997 
De 19 de SetGr0bro de 1 973 

Autoriza a doacão de área de terrns 
- i - ,_ a Telesp - Teloco~.u.n caçoes de .,ao 

Paulo S/A,, c dá outras providên
cias.-

O PREF2ITO DO !··!LHJIC!PIO DE Art:J1!~'-:t;A~~, :Zstadc 
da São Paulo, de acôrdo com o Cl'lO decretm~ a Cê.Mara r:,Jnicipal , 
em Sessão de 17 de sete:·r.bro da 1 973, pror.:ul;-'a o. ser;ui.n to lei: 

Artigo li: - Fica o :E:x:0cuti vo, em noi.nG do l\J.
nic!pio, au.toriz~do a doar a TELESP - Tr>locormnj cc.cõcs de São 
Po.tclo S/A,, uma arca de terra::: com z.o16,co mz., situac.c nesta 
cidade, destinada ~ constru.c2o de o.Jff.oxarifaüo, garorrem r> se -

- d - , 1" çao e manutenc;ao de VGlCU os.-

Parár:rafo tt-:ico - A área a que 3e ref'l~-: es
te arti:;o 0stá carncter:Lzade. no desenho n!l 1-5-8C7, claboraci.o
pelo D0partoJMnto de Otras c Ser':iços PÚ1;licos da Hn'üc:l.pa.lir\2_ 
de, assi1:1 descrita o confrontf\da:-

DESCRIÇ:.:c ::lO J>;:;R!l'l>TRO : hicia no ponto zero (O) localizar1o -
no alirJ·,ar:ento da .~vmüda I cor~ n d~.visa do tcr:>:>e{10 da EJ~nrc:;é: 
Bra.slleira de ~c~;.."'c~.os e TcJ.é;:·..,-:f"o~; da:f doflGtc ~;- cr.:qv.Ord.:J. 'c; 
se.;ue tu:l~ dista1c::.u C.o 56,00 ,t. ate atins:i.r o ponto um (1) ;da~ 
defleto a di.:-a:!. ta e so;c;uc atG o Ponto dois (2) ~:·erfazendo Ul"J?

distGncio. de 36,00 ;1. f d[,:r d.ofle~ce nova::tento "· ;1irc5.ta nerfa -
i' .... /' .J.., A ( ) • , zendo w::c. d_stanc:L:-.. c1.e 5c...,OC> :·.::. a~Jc o pon-'co tr:;s 3 i claJ.. de -

-"lo.L~ ~ r'l're-i·l-_, Q S0'~l0 'lffi0. Q"'-óo:""..l'~)']Ci" G'C 36 C·().,, ,~.J..~ 0 "01"'J.0 J. ··uloil .:... t -..._vc~ ~,_.J\. · • ___ ,- __ ..,v, __ .,_ •.• o..:.. ,._., J::.• , .... v-.:.. .;,• ~.:.l~-

zero (O) :<_nÍcic desta descrição.-

co;:no::'::A~OES: Fuces 0-1 divi:::;a cov tcrr0no do2.r1o n. Br~r~cse 
Brasileir~ ele Correios ·ç ~eJ.Ó.:;rafos; 1-2 ''J.;l'lnmcnto ::'rcdia::. -
projcto.do (lcv, Pe, Jose de Ancl:ieta); 2-3 arca rcr-.o.n.escente , 
pro:1riedade de 301:\Ventura Gr:::.vir~o.; 3-0 o.lj_nho.ucr.to da Avenida
I J. !-:;:~:- tincz.-

Artigo 20 - A donatária fica obri~u.da a i~i
cin.l"' as ,obr.:1s rcfericlns no artigo ru1tcrior no ~lra.zo de um &10-
e coloca-las er;~ fnncionatJ.ento et1 tros anos, c:JntnG.os di!. ~ssiDã 
~~a QO instrl.l.fuento do doação.-

Art5 .. 'CO 31l - O não cumnrincn to do dis')osto , -- , ... ... 
nesta lei nela clono.taria, acarrotG.ra indepcndcnter..:-r.te de nu.al ... .. - - , ... -que;:- ac;ao ou interpcJ.ncao, a rcvers:-10 do inovcl doado con to -
d ' . d . -as as bcnfoi tor1as, se~:!. direi to a J_n en~zcç:Dc, r~s~norctado o 
direi to de perdas e da:cos por p:;.rto do J:tm:i cfr:l.o.-

Artigo l!!l - E3 t::. lei er·tr'"C cr: vigor no. data
do s~;, l~ublicaç5o.-
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rar~o.-

Artigo 51l - Revo6ar.-se as disposições em con 

Prefeitura do l:unic!!Jio da .\r a aquara? aof 19 (~czen•we) 
ter.:tro de 1 973 (mil, novaccnt s o setont. e 'crcs).-

~l ~t 1 
CWDO.il.LDO 1-SDI:';~ 

-Prcfci to l!unlcip:tl-

de S.Q. 

l'ublicada no Do..,a.rta!:'ento da A[l:.:l.nistração :íunicipal, na dat:J. 
supra.-

• 
OVJ:DIO Dl':LPIT.rN! 

-Di:::-etor da Ac!tlin:',strGc,::'!o-

Registroda as fls. nlls. 59 G 6o, do livro cot:!)ot'3ntc n!.l 10.-

Autor: Prefeitura 
Projeto de lei 43/73 
Processo 59/73 


